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ASSUNTO: Apuração de possível superfaturamento na compra de material

escolâr, real¡zada pela Prefeitura do Manquiri.

RESPONSÁVEIS: Sr. Aguinaldo Martins Rodrigues, Prefeito de Manaquiri

Sr. Jorge Gama dos Santos, Secretário Municipal de Educação.

ÓneÃO: Prefeitura Municipal de Manaquiri

REPRESENTACAO N. 3>I /2014-MP/RCKS

Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Presidente do Tribunal de Contas do Estado
do Amazonas.
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O Ministério Público junto a esta Corte de Contas, nos termos da
legislação vigente, em particular o disposto no artigo 288 da Resolução n.04102-
TCE/AM (Regimento lnterno), vem, respeitosamente, perante essa Douta
Presidência para expor e propor o seguinte.

A Procuradoria Geral de Justiça encaminhou ao Procurador-Geral de
Contas o Ofício de n. 3.930.2013.PGJ.784634.2013.53336, comunicando um
possível superfaturamento na compra de material escolar no Município de
Manaquiri e solicitando auxílio contábil na análise do material apurado nos autos
do lnquérito Civil n. O2712O13.

Considerando os fatos narrados pela Promotora de Justiça do
Município de Manaquiri, bem como a documentação trazida à baila pelo lnquérito
instaurado no âmbito do Ministério Público Estadual, acredita-se que existem
indícios de irregularidades envolvendo a compra de material escolar no Município
de Manaquiri, os quais devem ser devidamente examinados. 
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. sendo assim, diante da possíver ocorrência de dano ao erário
decorrente da conduta do prefeito de Manaquiri e do secretári" oã Ëãräðäã
daquela Municiparidade, entende-se por imperiosa a emissão oe noüt.cáfãã-ã
ambos.

AIém d¡sso, como as Comissões de lnspeções ainda não foram
enviadas aos Municípios do Amazonas, a fim de averiguár in roco as contai ìoexercício de 2013, sugiro que esta Representãção, acompanhadã 

- 
dadocumentação anexa, seja remetida, o quanio antes, à.com¡ssáo åÃìðn"0"para inspecionar as contas do Manaquiri, exercício de 20r 3, para anatisä áãsfatos.

observa-se que em arguns pontos da documentação é mencionado
um eventual superfaturamento na compra de merenda escorar, þorém, acredita-se
se tratar de um erro de dig¡tação, já que a denúncia on rine apresenta¿ïse Ëpoña
somente à compra de material escolar.

Porém, para que não pairem dúvidas mais tarde acerca do assunto,sugere-se que a Comissão de 
-lnspeção averigúe também as Oespásàs

relacionadas à merenda escorar, a fim de barizar a ìegaridade, economic¡dãde-e
regularidade de tais despesas, devendo as eventuais rèstrições detectadas sobre
o tema serem alvo de notifica ção ¡n toco aos Responsáveis.

Dessa feita, considerando que o Ministério púbrico de contas é oguardião da lei e fiscar de sua execução, bem como um dos principais ãigãos
resp.onsáveis pero combate à corrupção e à marversação dos rócursos ó,iol¡".o"cabendo-lhe para tar mister promover, perante o Tribunar de contas, u ¿ãréìa ãã
ordem jurídica e as medidas de. interesse da Justiça, da Administraçao e oo erårù,
a teor do disposto no art. 113, r, da Lei n.2423196, requer que vossa Excerência,
com supedâneo no princípio da cereridade processuar, dàtermine, n" .ðjuint"
ordem:

l. o encaminhamento dos autos à DIEPRO para autuação de
Representação, conforme determina o artigo 22g, parâgrato i", J" Ê;;ù;ã";.
04t02-lc9tAM;

ll. o encaminhamento desta Representação ao órgão técnico para quepromova uma análise contábil da documentação anexa, valeñdo-se, po'^ äport''inò
de tabelas de custos para apuração dos varores reais praticados no m"rcäoo, nãque toca à compra de material escolar;

- .lll._a notificação pessoar, e se frustrada esta, a notificação por editardo sr. Aguinaldo Martins Rodrigues, prefeito de Manaquiri, 
"""r"ä 

oo po"riu"i
superfaturamento na compra_ de material escolar, acrescìda, se for o cáso, oasponderações realizadas pelo órgão técnico, após a análise contábil;
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lV. a notificação pessoal, e se frustrada esta, a notificação por ed¡tal,
do Sr. Jorge Gama dos Santos, Secretário Municipal de Educação, acerca do
possível superfaturamento na compra de material escolar, acrescida, se for o
caso, das ponderações realizadas pelo órgão técnico, após a análise contábil;

V. que a Comissão de lnspeção designada para anal¡sar as Contas da
Prefeitura de Manaquiri, exercÍc¡o de 2013, inclua em seu plano de inspeção uma
análise mais contundente das despesas relativas à compra de material escolar,
bem como de merenda escolar, a fim de verificar possível superfaturamento no
emprego do d¡nhe¡ro públ¡co.

MINISTÉRþ PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO AMAZONAS, Manaus (AM), 1'1 de ma de 2014

ROBER CAVALCANTI KRICHANA DA SILVA

Procurador de Contas
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